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PORTARIA GAB N° 666/2023. 
 

EMENTA: Institui a Comissão Especial de apoio à 
estruturação de Projeto de Concessão do Sistema de 
Resíduos Sólidos Urbanos do Consórcio Intermunicipal 
do Sertão do Araripe Pernambucano – CISAPE, para os 
fins que especifica e dá outras providências.   

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, A SENHORA. 
HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo inciso V do artigo 70 da Lei Orgânica Municipal. 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Fica criada a Comissão Especial de apoio à estruturação de Projeto de Concessão 
do Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos do Consórcio Intermunicipal do Sertão do 
Araripe Pernambucano – CISAPE para o acompanhamento da prestação dos serviços 
técnicos especializados e diligência necessárias à modelagem e estruturação. 
 
Art. 2° - Ficam designados os seguintes membros para compor a Comissão ora instituída: 
 
I – JOSÉ CICERO ALVES – Secretário de Meio Ambiente- Presidente; 
 
II – PEDRO DA SILVA PIMENTEL JÚNIOR – engenheiro ambiental -Vice Presidente; 
 
Parágrafo Único. O Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Especial de apoio à 
estruturação de Projeto de Concessão do Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos do 
Consórcio Intermunicipal do Sertão do Araripe Pernambucano – CISAPE serão, 
respectivamente, os representantes do município. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO EM, 30 DE OUTUBRO 

DE 2023. 
 
 

HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 
Prefeita municipal de Trindade. 
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